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7.4 O edital de divulgação dos locais de realização das provas 
será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado 
na internet, no endereço eletrônico www.movens.org.br, na data 
provável de 14 de maio de 2009.
7.4.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta do local de realização das provas bem como 
o comparecimento no horário determinado.
7.4.1.1 O INSTITUTO MOVENS poderá enviar, para o endereço 
constante na solicitação de inscrição, como complemento às 
informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal 
dirigida ao candidato informando o local de realização das 
provas, o que não o desobriga do dever de observar o edital a ser 
publicado, consoante o que dispõe o subitem 7.4 deste edital.
7.4.1.2 Os candidatos inscritos poderão receber esse comunicado 
via e-mail, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu endereço de correio eletrônico.
7.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização das provas com antecedência mínima de uma hora 
do horário fixado para o seu início, munido do documento de 
identidade original, do comprovante de inscrição e de caneta 
esferográfica de tinta preta. Não será permitido uso de lápis, 
lapiseira e/ou borracha durante a realização das provas. 
7.6 O candidato deverá permanecer no local de realização das 
provas, obrigatoriamente, por, no mínimo, uma hora após o 
início das provas.
7.7 O candidato somente poderá levar o seu caderno de provas 
no decurso dos últimos quinze minutos anteriores ao horário 
determinado para o término das provas.
7.7.1 O candidato que se retirar do ambiente de provas antes do 
prazo estabelecido no subitem anterior não poderá retornar para 
retirar o seu caderno de provas.
7.8 DAS PROVAS OBJETIVAS
7.8.1 As provas objetivas serão constituídas de quatro opções 
(A, B, C e D) e uma resposta correta única, de acordo com o 
enunciado da questão. Para cada questão, haverá, na folha 
de respostas, quatro campos de marcação: um campo para 
cada uma das quatro opções A, B, C e D, devendo o candidato 
preencher apenas o correspondente à resposta julgada correta, 
conforme o enunciado da questão. 
7.8.2 O candidato transcreverá as respostas das provas objetivas 
para a folha de respostas, utilizando-se para esta finalidade 
exclusivamente de caneta esferográfica de tinta preta.
7.8.3 A folha de respostas será o único documento válido para 
a correção das provas e o candidato será o único responsável 
pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas neste edital e na folha de 
respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro de preenchimento por parte do candidato.
7.8.4 Para cada questão, o candidato marcará, obrigatoriamente, 
um, e somente um, dos quatro campos da folha de respostas e 
arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. 
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais 
como marcação rasurada ou emendada, ou campo de marcação 
não-preenchido integralmente. As marcações indevidas serão da 
exclusiva responsabilidade do candidato.
7.8.5 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar 
ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade 
de realização da leitura óptica.
7.8.6 Não será permitido que outras pessoas façam as marcações 
na folha de respostas, ressalvados os casos de atendimento 
especial. Neste caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por agente do INSTITUTO MOVENS devidamente 
treinado.
7.8.7 O INSTITUTO MOVENS coletará a impressão digital na folha 
de respostas dos candidatos que realizarem as provas. 
7.8.8 É responsabilidade do candidato a conferência de seus 
dados pessoais, em especial o nome, o número de inscrição, o 
número de seu documento de identidade e o CARGO/FORMAÇÃO/
PÓLO de sua opção impressos na sua folha de respostas. 
7.8.9 Caso haja mais de um tipo de prova, o candidato deverá 
verificar se o tipo de prova recebido é o mesmo determinado na 
sua folha de respostas.
7.9 DAS PROVAS DISCURSIVAS
7.9.1 A prova discursiva valerá 4,00 pontos.
7.9.1.1 Para os cargos de NÍVEL SUPERIOR – TÉCNICO 
EM DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA e para o cargo 
de NÍVEL MÉDIO – AGENTE DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
a prova discursiva de conhecimentos específicos consistirá na 
elaboração de texto dissertativo ou de solução de uma situação-
problema, com no mínimo 15 e no máximo 30 linhas, com base 
nos conhecimentos específicos de cada formação.
7.9.2 A correção das provas discursivas obedecerá aos critérios 
a seguir.
7.9.2.1 A prova discursiva será avaliada quanto à apresentação, 
legibilidade, estrutura textual, desenvolvimento e conteúdo – 
conhecimento do tema – bem como à capacidade de expressão 
na modalidade escrita, formal e culta da língua portuguesa 
usada contemporaneamente no Brasil, em texto coerente e 
organizado.

7.9.2.2 A avaliação do domínio da modalidade escrita, formal e 
culta da língua portuguesa considerará aspectos como ortografia 
(acentuação e emprego de letras), pontuação, concordância, 
regência, sintaxe de construção, propriedade vocabular e divisão 
silábica.
7.9.2.3 O candidato receberá nota zero na prova discursiva 
em casos de fuga ao tema, de inexistência de texto ou de 
identificação em local indevido.
7.9.2.4 Qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima definida no 
caderno da prova discursiva será desconsiderado, para efeito de 
avaliação.
7.9.3 A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra 
legível, com caneta esferográfica de tinta preta. É vedada 
a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial, 
observado o disposto no item 4 deste edital. Neste caso, o 
candidato será acompanhado por agente do INSTITUTO MOVENS 
devidamente treinado e credenciado, para o qual deverá ditar o 
texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais 
gráficos de pontuação.
7.9.4 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá 
ser assinada ou rubricada, nem conter palavra ou marca que a 
identifique, em qualquer local que não o apropriado. A detecção 
de algum identificador no espaço destinado à transcrição de 
texto definitivo acarretará a anulação da prova.
7.9.5 A folha de texto definitivo será o único documento válido 
para avaliação da prova discursiva. A folha para rascunho no 
caderno de provas é de preenchimento facultativo e não terá 
qualquer validade quanto à correção.
7.9.6 A folha de texto definitivo não será substituída por erro de 
preenchimento do candidato.
7.10 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
7.10.1 A avaliação de títulos valerá 3,00 pontos, ainda que a 
soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse 
valor.
7.10.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, 
expedidos até a data da entrega, observados os limites de pontos 
do quadro a seguir.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS DOS 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR.

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULOS

A

Diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de doutorado ou certificado/declaração de 
conclusão de doutorado, acompanhado do 
histórico do curso, na área de formação a que 
concorre.

1,00 1,00

B

Diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de mestrado ou certificado/declaração de 
conclusão de mestrado, acompanhado do 
histórico escolar, na área de formação a que 
concorre.

0,75 0,75

C

Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação, em nível de especialização, ou 
declaração de conclusão de curso acompanhada 
de histórico escolar, conferido após atribuição de 
nota de aproveitamento, na área de formação 
a que concorre, com carga horária mínima de 
360 horas.

0,50 0,50

D

Exercício de atividade profissional de nível 
superior na administração pública ou na 
iniciativa privada, em empregos/cargos na área 
de formação a que concorre.

0,25 por ano 
completo, sem 

sobreposição de 
tempo

0,50

E

Produção científica e/ou tecnológica na área 
de formação a que concorre, constante de 
publicação especializada, livros e/ou revistas 
especializados e indexados.

0,25 0,25

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,00
7.10.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulados no 
edital de convocação para a avaliação de títulos.
7.10.3.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, 
via fax, via correio eletrônico ou por quaisquer outras vias não 
especificadas neste edital.
7.10.4 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá 
preencher e assinar o formulário a ser fornecido pelo INSTITUTO 
MOVENS, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. 
Juntamente com esse formulário, deverá ser apresentada uma 
cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado. Os 
documentos apresentados não serão devolvidos.
7.10.4.1 Não serão recebidos documentos originais.
7.10.5 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as 
cópias não-autenticadas em cartório.
7.10.6 Na impossibilidade de comparecimento do candidato, 
serão aceitos os títulos entregues por procurador, mediante 
apresentação do documento de identidade original do procurador 
e de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia 
legível do documento de identidade e CPF do candidato.

7.10.6.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as 
informações prestadas por seu procurador no ato de entrega dos 
títulos, bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital 
de convocação para essa etapa, arcando o candidato com as 
conseqüências de eventuais erros de seu representante.
7.10.7 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS
7.10.7.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-
graduação em nível de doutorado ou de mestrado, será aceito 
o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão 
de curso de doutorado ou de mestrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as 
disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o 
resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou da 
tese. Não serão aceitas monografias, teses ou atas em fase de 
revisão.
7.10.7.2 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no 
exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil.
7.10.7.3 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina 
não serão aceitos como os títulos relacionados nas alíneas A e B 
do quadro de títulos.
7.10.7.4 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado 
na alínea C do quadro de títulos, o candidato deverá comprovar, 
por meio de certificado, que o curso de especialização foi 
realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação (CNE).
7.10.7.5 Caso o certificado não comprove que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem 
anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando 
que o curso atende às normas do CNE.
7.10.7.6 Não receberá pontuação na alínea C do quadro de 
títulos o candidato que apresentar certificado que não comprove 
que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem 
a declaração da instituição referida no subitem anterior.
7.10.7.7 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado 
na alínea C do quadro de títulos, serão aceitos somente os 
certificados/declarações em que conste a carga horária.
7.10.7.8 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados 
na alínea D do quadro de títulos, o candidato deverá atender a 
uma das seguintes opções:
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
parte que identifica o candidato e o contrato de trabalho, 
acrescida de declaração do empregador que informe o período 
(com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, 
com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na 
iniciativa privada, acompanhada do diploma de conclusão de 
curso de graduação na área a que concorre;
b) declaração/certidão de tempo de serviço que informe o período 
(com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, 
com a descrição das atividades desenvolvidas, se realizado na 
administração pública, acompanhada do diploma de conclusão 
de curso de graduação na área a que concorre; 
c) contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento 
autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante que 
informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do 
serviço realizado, no caso de serviço prestado como autônomo, 
acompanhada do diploma de conclusão de curso de graduação 
na área a que concorre.
7.10.7.9 A declaração/certidão mencionada na opção “b” do 
subitem anterior deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de 
recursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos 
humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento 
deverá declarar/certificar também essa inexistência.
7.10.7.10 Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de 
títulos, não será considerada fração de ano nem sobreposição 
de tempo.
7.10.7.11 Não será computado, como experiência profissional, o 
tempo de estágio, de monitoria ou de bolsa de estudo.
7.10.7.12 Para efeito de pontuação da alínea D do quadro de 
títulos, somente será considerada a experiência após a conclusão 
do curso de nível superior.
7.10.7.13 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado 
na alínea E, o candidato deverá entregar original ou cópia legível 
da publicação, que deverá conter o nome do candidato, com 
autenticação nas páginas em que conste a autoria.
7.10.7.14 Todo documento expedido em língua estrangeira 
somente será considerado se traduzido para a língua portuguesa 
por tradutor juramentado.
7.10.7.15 Cada título será considerado uma única vez.
7.10.7.16 Os pontos que excederem o valor máximo em cada 
alínea do Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação 
de Títulos, bem como os que excederem o limite de pontos 
estipulados no subitem 7.10.2 serão desconsiderados.
8 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
8.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas 
por meio de processamento eletrônico.
8.2 Os Valores de Cada Questão (VCQ) serão assim definidos:
a) para os cargos de nível superior e de nível médio, cada questão 
terá o valor de 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos;
b) para os cargos de nível fundamental, cada questão terá o 
valor de 0,40 (zero vírgula quarenta) pontos;
8.3 Para cada candidato e para cada uma das provas objetivas, 
serão calculados:
a) o Número de Acertos (NA), que é igual ao número de questões 
da folha de respostas concordantes com o gabarito oficial 


